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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

PORTARIA

PORTARIA Nº 017/2019- GP.
Nova Cruz/RN, 10 de janeiro de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO 
RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em 
seu Art. 87, inciso XXXIV. 

RESOLVE: 

NOMEAR a Senhora ANA LÚCIA BARBOSA MOREIRA, para 
ocupar o cargo em comissão de Secretária Municipal de Saúde, CCI/
Cargo de Confiança, nível I.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 019/2019- GP.
Nova Cruz/RN, 11 de janeiro de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO 
RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em 
seu Art. 87, inciso XXXIV. 

RESOLVE: 

EXONERAR o Senhor VENCESLAU BRAZ DOS SANTOS, do 
cargo em comissão de Controlador Interno, CCII/Cargo de Confiança, 
nível II.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 020/2019- GP.
Nova Cruz/RN, 11 de janeiro de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO 
RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em 
seu Art. 87, inciso XXXIV, 

RESOLVE:
Art. 1 °. Revogar a Portaria N° 15/2019 – GP;

Art. 2°. Designar o Servidor VENCESLAU BRAZ DOS SANTOS, 
Mat. 1032 – Administrador, para ocupar o cargo de Secretário 
Municipal de Administração, CCI/Cargo de Confiança, nível I. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 021/2019- GP.
Nova Cruz/RN, 11 de janeiro de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO 
RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em 
seu Art. 87, inciso XXXIV, 

RESOLVE:

Art. 1 °. EXONERAR a Senhora MARÍLIA MOREIRA DE 
SOUZA OLIVEIRA ALBUQUERQUE, do cargo em comissão de 
Assessora de Gabinete, CC5/Cargo de Confiança, nível 5, lotada  no 
Gabinete do Prefeito;

Art. 2°. NOMEAR a Senhora MARÍLIA MOREIRA DE SOUZA 
OLIVEIRA ALBUQUERQUE, para ocupar o cargo em comissão de 
Controladora Interna, CCII/Cargo de Confiança, nível II.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 022/2019- GP.
Nova Cruz/RN, 11 de janeiro de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO 
RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em 
seu Art. 87, inciso XXXIV. 

RESOLVE: 
Art. 1° EXONERAR o Senhor GENIVAL VICENTE JUNIOR, 
do cargo em comissão de Assessor de Gabinete, CC5/Cargo de 
Confiança, nível 5, lotado no Gabinete do Prefeito.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 023/2019- GP.
Nova Cruz/RN, 11 de janeiro de 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO 
RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em 
seu Art. 87, inciso XXXIV. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR o Senhor JOSÉ RONALDO PRIMO, para 
ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal da Juventude, 
Cultura, Esporte e Lazer, CCI/Cargo de Confiança, nível I.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO

DECRETO Nº 02/2019-GP 

Suspende os efeitos do contrato de 
trabalho temporário, celebrado 
entre o Município de Nova Cruz/
Secretaria de Saúde, e Ana Lúcia 
Barbosa Moreira, publicado no 
Diário Oficial do Município de Nova 
Cruz/RN, datado de 09/01/2019.

O Prefeito Municipal de Nova Cruz, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do art. 87 e seguintes da Lei Orgânica do Município;
  
Considerando que o contrato de trabalho supra mencionado foi 
publicado no Diário Oficial do Município do dia 09/01/2019, data 
posterior ao óbito do ex-prefeito Targino Pereira, inclusive sem sua 
assinatura, resolve:

DECRETA:

Art. 1º. Decreta a nulidade do contrato celebrado entre a Secretaria 
de Saúde do Município e Ana Lúcia Barbosa Moreira, em virtude da 
falta de previsão legal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 10/01/2019. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

Nova Cruz, 10 de Janeiro de 2019.

FLÁVIO CESAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 03/2019-GP 

Torna nulo o Decreto nº 01/2019-
GP, que Dispõe sobre normas para 
o Lançamento e parcelamento da 
Taxa de Licença de Localização e 
Fiscalização do Funcionamento de 
Estabelecimento – TLF e dá outras 
providencias; 

O Prefeito Municipal de Nova Cruz, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do art. 87 e seguintes da Lei Orgânica do Município;
  
Considerando que o Decreto nº 01/2019, foi publicado em data de 
03/01/2019, sem assinatura do ex-prefeito, torna-se nulo seus efeitos;

DECRETA:

Art. 1º. Fica Decretada a nulidade do Decreto nº 01/2019, por não 
preencher as formalidades legais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 10/01/2019. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

Nova Cruz, 10 de Janeiro de 2019.

FLÁVIO CESAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 01/2019.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL.
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OBJETO: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL.
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE
Unidade Orçamentária: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/Atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39-Serviços De Terceiros P. Jurídica
Fonte: 100
VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 1.600,00(HUM 
MIL E SEISCENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE 
DO NORTE 
CONTRATANTE: CÂMARA MUICIPAL DE NOVA CRUZ/RN

PROCESSO LICITATÓRIO 02/2019.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE ÁGUA E ESGOTOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL.
OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL.
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE
Unidade Orçamentária: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/Atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39-Serviços De Terceiros P. Jurídica
Fonte: 100
VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 250,00(duzentos 
e cinquenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
CONTRATADA: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO 
GRANDE DO NORTE 
CONTRATANTE: CÂMARA MUICIPAL DE NOVA CRUZ/RN

PROCESSO LICITATÓRIO 03/2019.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA PARA A ADMINISTRAÇÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL.
OBJETO: SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL.
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE
Unidade Orçamentária: CÂMARA MUNICIPAL 
Projeto/Atividade: Manutenção das Atividades da CÂMARA 
MUNICIPAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39-Serviços De Terceiros P. Jurídica
Fonte: 100
VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 
280,00(DUZENTOS E OITENTA REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
CONTRATADA: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ/RN
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